
Câmara Municipal de Birigüi 
Estado de São Paulo 

EMENDA N° 1 ao 
PROJETO DE LEI N°89/2.021. 

(DISPÕE SOBRE O "DIA DA MARCHA EM COMEMORAÇÃO À DIVERSIDADE DA 
CULTURA RELIGIOSA"). 

Art.1° - Altera o § 2° do Art. 2°, do Projeto de Lei em epigrafe, 
que passa a vigorar com a seguinte redação. 

`Art. 2° 

§ 2° - Fica estabelecido a Praça Dr. Gama como local de 
concentração final da "Marcha em Comemoração à Diversidade da Cultura 
Religiosa". 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Aos 16 de agosto de 2.021. 

erSitil lie llillaillrinente por: 
WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

Assinado em: 
16/08/2021 
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WAGNER DAUBERTO MASTELARO 
VEREADOR 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES 

Assinado em: 
17/0812021 
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OSTERLAINE HENRIQUES ALVES 
VEREADORA 
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PROTOCOLO GERAL 2619/2021 
Data • 17/0812021 - Horário: 08:5 

Legislativo - EMEN 14/2021 

no texto original. 

Assinado Digitalmente por: 
JOSE LUIS BUCHALLA 

Assinado Digit Imante por: 
CLEVERSON JOSE DE SOUZA 

Assinado em: 
16/08/2021 
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CLEVERSON JOSÉ DE SOUZA 
VEREADOR 

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

Assinado em: 
16/08/2021 
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PAULO SERGIO OLIVEIRA 
VEREADOR 

Assinado em: 
16/08/2021 

'nda'd'o'r -ecira: 
JOSÉ LUIS BUCHALA 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: 

Objetivo desta emenda é apenas retirar as obrigações contidas 


